
        

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

QUARTA-FEIRA, 4 DE FEVEREIRO DE 2026 ANO: IX                   EDIÇÃO Nº: 2127- 19 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 5 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro/PR, 04 de fevereiro de 2026. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 034/2026 
 
SÚMULA: Torna público a realização de Audiência Pública Municipal e convoca munícipes. 
 
JANDER LUIZ LOSS, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade do disposto no art. 9º, parágrafo 4º da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000. 
 
TORNA PÚBLICO 
 
Que realizará Audiência Pública, com a finalidade de avaliação do cumprimento das Metas Fiscais da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Terceiro Quadrimestre de 2025. 
 
CONVIDA 
 
Todos os munícipes, para participarem da referida Audiência Pública, a realizar-se no dia 26 de fevereiro de 2026, com 
início às 17h30, nas dependências da Câmara Municipal de Marmeleiro – PR. 
 
Comunica ainda, que a Audiência Pública será disponibilizada, através das redes sociais da Prefeitura Municipal e Câmara 
Municipal, através dos links https://www.facebook.com/marmeleiropr/ e https://www.facebook.com/C%C3%A2mara-
Municipal-de-Marmeleiro-504425756402157/?ti=as, os quais permitirão acesso para acompanhamento on-line (ao vivo) 
da Audiência de avaliação do cumprimento das Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias, garantindo assim que 
se cumpram todas as medidas de transparência preconizadas pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
Marmeleiro, 04 de fevereiro de 2025. 
 
JANDER LUIZ LOSS  
Prefeito do Município de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 009/2024 (Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 096/2023) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  
CONTRATADA: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 
OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 
VALOR CONTRATUAL: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do instrumento contratual 
(04/02/2026), ou seja, até 03 de fevereiro de 2027. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 04 de fevereiro de 2026. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 04 de fevereiro de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 010/2024 (Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 096/2023) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  
CONTRATADA: ATR EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 
OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 
VALOR CONTRATUAL: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do instrumento contratual 
(04/02/2026), ou seja, até 03 de fevereiro de 2027. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 03 de fevereiro de 2026. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 03 de fevereiro de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 017/2026 Vinculado ao 
Pregão Eletrônico Nº 081/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: MASCARELLO - CARROCERIAS E ONIBUS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e ônibus), atendendo as necessidades do 
Departamento de Saúde. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 566.500,00 (quinhentos e sessenta e seis mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 01 
de fevereiro de 2027. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de fevereiro de 2026. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 02 de fevereiro de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 016/2026 Vinculado ao 
Pregão Eletrônico Nº 081/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: NASA MOTORS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e ônibus), atendendo as necessidades do 
Departamento de Saúde 
VALOR CONTRATUAL: R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 01 
de fevereiro de 2027. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de fevereiro de 2026. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 02 de fevereiro de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
EXTRATO PARA PUBLICAçÃO

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO 017/2026
Vinculado ao Pregäo Eletrônico No 081/2025
CONïRATANTE: MUNICIPIO DE MARMELETRO
CONTRATADA: MASCARELLO - CARROCERIAS E oNtBUs LTDA
OBJETO: Conhãtação de smpresa para aqulsição de vêfculos (pâsseio
0 ônlbus), atendendo as necessidadès do Departamento de Saúdê.
VALOR CONTRATUAL: R$ 566.500,00 (qulnhentos ê sessenta e seis
mil € qulnhentos reãls).
PRÆO DE VIGËNCIA: O conlrato terá vlgência ds 12 (doze) meses,
conlados da data dê sua asslnatura, ou seja, atê 0'l de fsverêiro de
2027.

DAïA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de fsv€¡eiro dê 2026:
FORO: Comarca de Marmeleko, Estado do Paranå.

Marmeleko, 02 dê fevereiro do 2026.
Jandor Luiz Loss

Prefelto de Marmeleko
EXTRATO PARA PUBLICAçÃO

CONTRAIO DE COMPRA E VENDANO 016/2026
V¡nculado ao Pregão Eletrônlco N0 081/2025
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO
CoNTRATADA: NASA MOToRS LTDA
OBJETO: Contraleção de empresa para aqulsição de vefculos (passelo
e ônibus), atendendo as necessldades do Departamento de Saiide
VALOR CONTRqTUAL: R$ 112.000,00 (cento 6 doze mll r€ais).
PRÆO DE VIGÊNCIA: O conhato terá vtg6ncla de 12 (dozd) meses,
contâdos da dâtá de sua asslnatura, ou seja, at6 01 dò fevóreiro de
2027.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de feverêiro dê 2026.
FORO: Comarca de Marmeleho, Estâdo do Pârâná.

Marmeleho, 02 de fevereho dê 2026.
Jander Lulz Loss

Prefelto de Mamelêlro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CoNTRATO DE PRESTAçÂO DE SERVTçOS N" 009/2024
(V¡nculado ao Pregão Eletrônlco n" 096/2023)
CONTRATANTE: MUNICíPIO DE MARMELEiRO
CONTRATADA: REVIMEDIC EQUIPAMENT0S MEDTCOS LTDA
OBJETO: T€m poÌ objoto o pres€nte instumento, adilivo de prazo dê
execução o vigéncia clnkatual.
VALOR CONTRATUAL: Näo haverá reajuste de valores, pêrmanecendo
os mesmos iá pratlcados.
PRAZO DE V|GÊNCIA: pelo per{odo de i2 (doze) meses, a contar da
dalâ do vencimenlo do inskumento conhalual (04/02/2026), ou sejâ, até
03 de fevereiro de 2027.
DATADEASSINATURA DO AD|TIVO: 04 de fevereiro de 2026.
FORO: Comârca de Mârmeleiro, Eslâdo do Pâraná.

Marmeleiro, 04 dê fevereiro de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito de Marmeleho

EXTRATO PARA PUBLICAçAO
SEGUNDO TERMOADITIVOAO

CoNTRATO DE PRESTAçÄO DE SERVTçOS No 010/2024
Mnatlado ao Pregâo ElelrÖnico n0 096/2023)
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARMELETRO

CoNTRATADA: ATR EQUIPAMENTOS MEDTCOS LTDA
OBJETO: Tom por objeto o presente instrumenlo, aditivo de prazo de
oxecuçåo e vigência contraluâ|.
VALOR CONTRATUAL: Não haverá reajusle de valores, pormanecendo
os mesmos iá praticados.

PRÆO DE VIGÊNCA: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contãr dâ
data do venc-lmento do instrumento contratuai (04/022026), ou seja, até
03 de fevereiro de 2027.
DATA DEASSINATURA D0ADIT|VO: 03 de fevereko de 2026.
FORO: Comarca de Marmelelro, Estâdo do Pâraná.

Marmeleiro, 03 de feverêko de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito de Marmdeho
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ATA DE AUDIÊNCIA PUBL1CA
Aós trinta e um dias do mês de jmeiro do .mo de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas, na
Comunidâde Linha ¡talba, Municfpio de:Mtrmeleiro, realizou-se Audiencia Pública, corn a fìnalijade
de aplesentar, discutir é colher msnifestâções d{i cohruldade acetca dà lntetvenção no trocho dq
estrada ru¡al que liga a comunidade Linha_Italba ao Frigorffico FRISPAR. Èstiveram lrresentes o
Prefeito Müníclpal, o sr. Ari vicentè Muller. proprictério do Frigorffìco FRISPAR, ¡'sro, Keila
valandro,-Dlreìora do Departomento Municipal de Agicultura e Abaitocimento, bem córno os demais
propriet*ios lindelros, mo¡adores da comunìdqde e demais inleressados, confgrme lista de Dtrs€nca
anexa. A audiência foì aberta pelci Prefeiro Municiþal, S¡. Jæder Luiz Losr, q;;;;;;;;;;d.',iJ;
do éncontto, dcstacnndo quc a rcqlização da audiência atcndo às exigênciæ legais do processo dc
liqenciamento mbiental .iunto ao f A -T, gårantindo a transparência, partlðipaçao põpular e publicidaàe
dos-.atos, conforme_ a leglslaçãó ambiental vigentè. Na sequência"-explano, 

"o'b* o necessidade cle
nrclhorias no rcferidb trecho de estrada ruraì, vismdo nrelhorcs condições de trafogabilidade, scgurånça
dos usuários. cscomcrrto da produçao e atendimento as 

"iiui¿"ãìr """"O.icas 
locals, especialmente

aquelæ relaclonadæ ao Frigorlfico.FRlspAR. o sr. Ari vicente Muller Jrlnior-màifestou-ee.
rcssaltandd a ihportâncfa do hEcho parÊ o deséirvólviñrentò. das ¡rtívidãdes rto fägorlfico e para i
coñthiddde local, deiiarando ciênci¿ sobre o prcoesso de licencianrento ambiental i colocand-o-s¿ à
disposição Þara cÒlabortr, dontro dos limites legois, com as ações necessórias, A Sra. K.ih t;;;;.
Direto¡a do Depãrtmento de Agriculturá e,Abastecimento, apreseritöu ¿ons¡aeracoes i¿cnicalprcllrhinilès, irifbrmahdo qué a inrenençâo prerendida seiá iubmetiaa t;;¿ü"J-;;";;ã;;
competêrilesr respeilando a lÊgislação-ambie¡tal, cspecialmc!ìte no que s€ refcre a presenaçao de ñias
mbicnlal¡¡enic senslveis,.cursos d'ógna, drenagenr pluvial e controle de impaåtos *Uii"*"i"1-e"ì
opo¡tunlzado espaço pua marifesüação dos tindei¡os e momdores þresentes. ös quais buderm exoor
d(rvidas, sugestoes e consideraçöes, não havendo oposiçâo fotmàr à ¡e¿rlízaceå à;;ú ;;;å;;-
contbnne régistrado cm ata. Por fim, foi escluecido que as contribuiçties coihidas nesta åudiêrci,
integraiâo o processo adminisirativo de licenciimerrro ambientar junto ao Instihr6Ág;.,ñ;;-ìÀf
sewindo colno substdio p{a a â¡láliÈe técnica do emprcendirenl.o. Nada r¡ais t ãu""¿o 

" 
i,.tq-"

audiêncla foi encerada, sendo lavrada a pÌesente ata, qúe âpós lida e achada 
".rrfb;";;"i;;"ì;;i;por tn¡m, Keila valandro, relatora. Lista dc prescnça sègue'em Ane¡o, publicaçao n" ói¿.io õn-"¡utgr:!rg1i* d9 Mmicrpio - DoEM - Edição 2.127 de o4/02/2026 e nþ lõmd a" É"ltø. - ]s - Èåii'ãî
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